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Comissão de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Sustentável e Defesa Civil.
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.468, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2005, QUE DISPÕE SOBRE A LIMPEZA DE TERRENOS URBANOS BALDIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária nº 707/2020.
                 I – Relatório




Trata-se de um projeto de Lei, de iniciativa do ilustre Vereador Zezinho do Caminhão,            cujo objetivo é alterar a Lei Municipal Nº 3.468 de 05 de Dezembro de 2005, no intuito de intensificar a fiscalização para conscientização dos munícipes, com a finalidade de alertar os proprietários sobre a obrigatoriedade de limpeza e conservação desses terrenos. 
II – Análise

 O Projeto de Lei Ordinária em análise que ora apreciamos visa alterar a Lei Municipal Nº 3.468/2005, que dispõe sobre a limpeza de terrenos Urbanos Baldios, no Município de Nova Friburgo, disciplinando a matéria de forma a permitir que o Executivo efetue uma fiscalização mais efetiva aos proprietários para que mantenham e conservem seus terrenos limpos. 

É comum em nossa cidade, terrenos produzindo verdadeiros matagais onde proliferam insetos, ratos e outros animais peçonhentos que são prejudiciais à saúde.

O intuito do Projeto de Lei é acrescentar mecanismos de atuação do Poder Público para solucionar a grande problemática de terrenos baldios sem a manutenção adequada legalmente imposta aos proprietários. 


Porém, o Vereador Nami Nassif, ressaltou que há resquícios de inconstitucionalidade em relação ao projeto de lei, cabendo essa análise a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Os Membros da Comissão de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Sustentável e Defesa Civil analisaram somente o teor da matéria.
            III – Voto
 


Diante do exposto consubstanciado nos motivos de fato e de direito acima aduzidos, o parecer é favorável ao projeto de Lei Ordinária nº 707/2020..
Nova Friburgo, 16 de Março de 2020.          
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